
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: Luan Santos Mota

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: RIBEIROPOLIS - Estado: SE - CEP: 49530000

Requerente:    Advogado(a): PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA  7333/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201982001554
Número Único: 0001560-33.2019.8.25.0068
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 26/11/2019
Competência: Ribeirópolis
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  26/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201982001554, referente ao protocolo nº 20191126114902501, do

dia 26/11/2019, às 11h49min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de 

Ribeirópolis – Estado de Sergipe. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  LUAN SANTOS MOTA, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do RG 

3.797.061-5 SSP/SE e CPF 078.467.815-45, residente e domiciliado na Rua 02, s/n, 

área rural, Povoado Malhada das Capelas, Ribeirópolis/SE, CEP 49530-000 

(endereço em nome da genitora), por intermédio de seu procurador e advogado 

que esta subscreve com forme instrumento procuratório em anexo, com 

incomensurável respeito e acatamento à honrosa e digna presença de Vossa 

Excelência vem requerer: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

   

Em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, com CNPJ 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, nº.  74 12º andar, centro Rio de Janeiro/RG, CEP 20031-205, com 

fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria pelas 

razões adiante expostas: 
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PRELIMINARMENTE 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

  O autor não tem condições de arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios, razão pela qual pleiteia o benefício da justiça gratuita com 

fundamento no artigo 98 do Código de Processo , visto que reside com sua 

genitora e os mesmos sobrevivem da renda do Bolsa Família, conforme 

documento anexo. 

Ressalta-se que o NCPC traz no seu artigo 99, § 2º, que o juiz somente 

indeferirá o pedido de gratuidade de justiça se verificar nos autos indícios que 

afastem essa possibilidade. Ademais, no § 3º do mesmo artigo, presume-se 

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. 

Portanto, há uma presunção juris tantum de veracidade da alegação de 

hipossuficiência, competindo à parte adversa, nos termos do art. 100 do CPC 

a produção de provas capazes de afastar a presunção relativa. Ademais, ainda 

nesse sentido, vale destacar o art. 374, IV do novel Código de Processo Civil, 

o qual preceitua que não dependem de prova os fatos em cujo favor milita 

presunção legal de existência ou de veracidade, como é o caso do pedido de 

gratuidade da justiça feito por pessoa natural. 

 

DOS FATOS E DO DIREITO 

 

   Na data de 30 de outubro de 2017, por volta das 17h30min, o autor 

sofreu um grave acidente de trânsito que lhe causou fratura da perna direita. 

Resultando assim invalidez que lhe acometeu lesão de funcionalidade 

do punho esquerdo, implicando dificuldade de mobilidade no local. Tudo em 

conformidade com a documentação ora acostada. 

Submetido a tratamento conservador, segundo relatório médico ora 

acostado, o autor requereu junto à empresa requerida o pagamento do seguro 

DPVAT, visto que sua condição enquadra-se nas situações previstas nas hipóteses 
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de concessão do pagamento deste seguro, conforme Lei 6.194/74, com alteração da 

Lei 11.945/09. 

Após o envio de toda a documentação necessária, foi instaurado 

o processo administrativo com requerimento nº. 3180556774, conforme 

documento anexo, porém não resultou em pagamento indenizatório sob 

alegação que houve irregularidades e por essa razão o pedido foi negado. 

Sobreleva destacar que mesmo ao tentar entrar em contato para saber qual o 

motivo da irregularidade, a parte requerida nada respondeu, sendo inerte.  

Destarte, ante o não pagamento ao autor do valor correspondente à 

lesão de perna direita, quando seja, 70% (setenta por cento) sobre o total de R$ 

13.500,00 (trez mil e quinhentos reais), correspondendo ao valor de R$ 9.450,00 

(nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 

  Por não haver o reconhecimento de qualquer sequela que resulta em 

invalidez parcial completa, mesmo com a documentação enviada e aqui apresenta 

neste D. Juízo, a requerida não realizou o pagamento administrativamente, cabendo 

nesse momento ser discutida, então, a sequela do autor e o grau da sua invalidez 

decorrente do acidente automobilístico. 

  A Lei 6.194/74, com alteração da Lei 11.945/09 regulou a graduação 

de invalidez da vítima de acidente de trânsito 

Ademais, é preciso destacar que a medida provisória nº 451/2008, 

posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, regulou a graduação de invalidez da 

vítima de acidente de trânsito passando o artigo 3º, parágrafo primeiro, incisos I e II 

dizer: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009). 

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte;   
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        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e  

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas.   

 § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-
se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-
se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009).  

  I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada 
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009). (grifo nosso).  

   II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 
da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).  (grifo 
nosso). 

 

  Pela narrativa fática, o autor sofreu uma fratura de perna direita, 

adquirindo uma sequela, enquadrando-se na tabela com o grau de invalidez em 70% 

(setenta por cento). 
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  Com o grau da sequela apresentado, resta analisar o valor realmente 

devido ao autor. 

  No processo administrativo, como não foi feito o pagamento 

administrativo, o valor a ser recebido é R$ $ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais), pela seguinte razão de cálculo: 

 

R$ 13.500,00 x 70% = R$ 9.450,00,  

(aplicação art. 3º, § 1º, inciso I, Lei 11.945/09). 

   

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL.PAGAMENTO PROPORCIONAL. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SENEGA 

PROVIMENTO. 1. Em situações de invalidez parcial, é correta 

a utilização detabela para redução proporcional da indenização 

a ser paga porseguro DPVAT. Precedente. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento.(STJ - AgRg no Ag: 

1368795 MT 2010/0203961-9, Relator: Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, Data de Julgamento: 12/04/2011,  T4 - QUARTA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 18/04/2011). 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL COMPLETA. A atual interpretação 

da Lei n. 6.194/74 é feita através da redação da Lei n. 

11.482/07, que, em seu o art. 3º, inc. II, alterou a legislação 

anterior ao fixar, para o caso de invalidez permanente, a 

indenização em R$ 13.500,00, possibilitando o pagamento 

proporcional ao grau de invalidez. No caso, o médico perito que 

firma o Auto de Exame de Corpo de Delito (fl. 17) atesta 

invalidez permanente parcial completa, com perda funcional 

completa de um dos membros superiores, o que autoriza o 

pagamento do percentual de 70% a título de indenização. 
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Situação em que a ré não comprovou, efetivamente, que as 

lesões demandavam percentual menor de indenização. 

RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004450219, 

Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 

24/07/2013)(TJ-RS - Recurso Cível: 71004450219 RS, Relator: 

Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Data de Julgamento: 

24/07/2013,  Segunda Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/07/2013). 

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS. SEGURO DPVAT. 

DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO INFERIOR. 

GRAU AVANÇADO. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL À 

LESÃO SOFRIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EVENTO 

DANOSO. 1. O recebimento parcial da indenização não 

importa em renúncia se esta não for expressa e não revelar 

circunstâncias que demonstrem consciência e liberdade. 2. 

Aplica-se o percentual de 70% do valor máximo da cobertura 

securitária - previsto no art. 3º da Lei 6.194/74 - para o caso de 

perda anatômica e/ou funcional permanente de um dos 

membros inferiores em grau avançado. 3. "Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da 

correção monetária é a data do evento danoso" (AgRg no 

AREsp 46024/PR). 4. Recurso conhecido e não provido. 5. 

Condeno o recorrente ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 6. Acórdão lavrado nos termos nos termos do art. 

46 da Lei 9.099/95. (TJ-DF - ACJ: 20140910023213 DF 

0002321-24.2014.8.07.0009, Relator: EDI MARIA COUTINHO 

BIZZI, Data de Julgamento: 29/07/2014,  3ª Turma Recursal 
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dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 01/08/2014 . Pág.: 368). 

Acidentária – Servente de limpeza – Coluna lombar – Membros 

superiores (ombros, cotovelos punhos e dedos) - membros 

inferiores (joelho direito, tornozelos e pés) - Laudo pericial 

conclusivo no sentido da ausência de incapacidade laboral - 

Renovação da prova pericial – Realização de exames 

complementares - Conversão do julgamento em diligência 

desnecessário - Improcedência do pedido – Sentença mantida. 

(TJ-SP - APL: 10189543020148260053 SP 1018954-

30.2014.8.26.0053, Relator: João Antunes dos Santos Neto, 

Data de Julgamento: 15/09/2015, 16ª Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: 18/09/2015). 

Portanto, resta pagar ao autor o valor do seguro obrigatório que 

corresponde a R$ $ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) a título 

de seguro obrigatório – DPVAT. 

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a contar da citação e 

fluirão à taxa de 1% ao mês, conforme artigos 405 e 406 do Código Civil e Súmula 

nº 426 do STJ: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir 

da citação”. 

Quanto à correção monetária, segundo a súmula 580 do STJ ““a 

correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT por morte ou invalidez, 

prevista no parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei 

11.482/07, incide desde a data do evento danoso”. 

  

DO PEDIDO 

 

Assim ante o exposto requer a Vossa Excelência: 
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A citação da empresa requerida no endereço declinado no preâmbulo 

desta para querendo contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão; 

 

A procedência total da presente ação, condenando a requerida a pagar 

ao autor a importância de R$ $ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) a 

título de seguro obrigatório – DPVAT, a ser corrigido monetariamente a partir do 

evento danoso, conforme súmula 580 do STJ, com base no INPC, e juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês a partir da data de citação, nos termos da Súmula nº. 

426 do STJ; 

O benefício da justiça gratuita nos termos do art. 98 do Código de 

Processo Civil, por ser o requerente pobre e não poder arcar com as despesas 

processuais e honorários advocatícios sem o comprometimento do sustento próprio 

e de sua família; 

O autor não tem interesse na realização da audiência de 

conciliação. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas permitidos em 

Direito, em especial prova documental, testemunhal e depoimento pessoal do Autor. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ $ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 
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95

3/774333-9POV MALHADA DAS CAPELAS S/N RUA 02

LUCIVANIA SANTANA SANTOS

 

Nº 018.709.409

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

RIBEIROPOLIS

NOV/2019 19/11/2019 26/11/2019 R$ 59,27

(B{SgMmJmRuB{B{JwGjA|B{B{LiJmIoOiB{BxYcQhYcQh)
3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03087.893008 04131.713176 9 80850000005927

Pagador: LUCIVANIA SANTANA SANTOS CNPJ/CPF: 006.358.745-98

POV MALHADA DAS CAPELAS S/N RUA 02 - AREA RURAL - RIBEIROPOLIS / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930004131713             

Nr Documento

000000000201911

Data Vencimento

26/11/2019

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 59,27
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180556774 Vítima: LUAN SANTOS MOTA

Data do Acidente: 30/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BONIFACIO DE GOIS

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUAN SANTOS MOTA

Após a análise do seu pedido do Seguro DPVAT, verificamos a existência de irregularidades.

Por essa razão, o seu pedido foi negado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  26/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  27/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se a requerida para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982001554 - Número Único: 0001560-33.2019.8.25.0068
Autor: Luan Santos Mota
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 82 e 98 e ss. do NCPC.

Tendo em vista odesinteresse na designação de audiência de conciliação, e ainda
considerando que a experiência tem demonstrado a inutilidade de tal audiência em ações deste
jaez, deixo de designar a assentada.

Sendo assim, cite-se   arequerida para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15(
quinze) dias, sob pena de revelia.

Apresentada  a contestação, caso sejam arguidas preliminares (art. 337 do novo Código
 de Processo Civil), intime-se a parterequerente, via ato ordinatório, pela imprensa, para se

manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
eventualmente apresentados (art. 437 do novo Código de Processo Civil).

Se houver juntada de novos documentos com eventual réplica, intime-se a parte
requerida, através de ato ordinatório, via Diário de Justiça, para se manifestar em 15(quinze)
dias (art. 437, §1º, do Código de Processo Civil).

TUDO cumprido e certificado, voltem conclusos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Ribeirópolis, em 27/11/2019, às 09:21:39

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003038851-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003038851-26. fl: 1/1
em 27/11/2019 às 09:21:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  ... <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Comprovante de pagamento de imposto<br><font

style='color:#FF0000'><b> O(s) arquivo(s) 201782001554.pdf foi(ram) desentranhado(s) do processo em

04/02/2020.</b></font>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Desentranhamento

 

DESCRIÇÃO:

  O(s) documento(s)/arquivo(s) digital(is) 201782001554.pdf foi(ram) desentranhado(s) do movimento no dia

04/02/2020. MOTIVO: Juntado por equívoco, pertence a outro processo o 201782001554.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202082001066 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro   Cidade - Ribeirópolis 
Cep - 49530000    Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

202082001066

PROCESSO: 201982001554 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001560-33.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: Luan Santos Mota

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 82 e 98 e ss. do NCPC.
Tendo em vista o , e ainda considerando que adesinteresse na designação de audiência de conciliação
experiência tem demonstrado a inutilidade de tal audiência em ações deste jaez, deixo de designar a
a s s e n t a d a .
Sendo assim, cite-se arequerida para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15( quinze) dias, sob pena
de revelia...

 18/03/2020 às 10:10:00,  desinteresse na designação de audiência deData e horário da audiência: Local:
conciliação

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 18/03/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 10:24:40
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000611166-11. fl: 1/2
em 18/03/2020 às 10:24:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000611166-11.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000611166-11. fl: 2/2
em 18/03/2020 às 10:24:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado/carta 202082001066

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  07/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202082001066, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 31
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  14/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200414170402795 às 17:04 em 14/04/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 33



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2712248- C3/ 2020-01521/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE 

  

 

Processo: 201982001554 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUAN SANTOS MOTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/10/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 15/05/2018. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

p. 34



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO LAUO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos. 

Isso se deve ao fato de que a vítima afirmou em sindicância que não passou pelo médico que elaborou o laudo 

médico apresentado os autos na página 18. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, Ré pugna a 

este d. Juízo que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento 

do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RIBEIROPOLIS, 2 de abril de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUAN SANTOS 

MOTA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de RIBEIROPOLIS, nos autos do Processo nº 

00015603320198250068. 

  

Rio de Janeiro, 2 de abril de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

p. 41



p. 42



p. 43



p. 44



p. 45



p. 46



p. 47



p. 48



p. 49



p. 50



p. 51



p. 52



p. 53



p. 54



p. 55



p. 56



p. 57



p. 58



p. 59



p. 60



p. 61



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  14/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da contestação retro, intime-se a parte requerente, pela imprensa, para se manifestar no prazo de 15

(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem

como sobre os documentos eventualmente apresentados (art. 437 do novo Código de Processo Civil).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  07/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: PAULO SÉRGIO

SANTOS ALMEIDA - 7333}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 63



                          ALMEIDA & RABELO  
                                                           ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

Av. Leandro Maciel, nº. 859, bairro Centro, município de Ribeirópolis/SE, CEP 49530-000. 
e-mail: almeidafabia.adv@gmail.com; paulossalmeida.adv@gmail.com; mairarabelo.adv@gmail.com  

  
 

AO JUÍZO DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS – ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  201982001554 

 

  LUAN SANTOS MOTA, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem perante Vossa Excelência apresentar Réplica à contestação juntada 

pela requerida, pelas razões que seguem: 

 

  Sem preliminares arguidas pela parte requerida, a mesma adentra ao 

mérito alegando divergência de informação no laudo médico e na oportunidade 

requer depoimento da parte autora para esclarecimentos. 

 

  Tal alegação e requerimento não merecem acolhimento, apesar do 

direito ao contraditório e ampla defesa resguardados às partes, afinal o presente 

feito trata-se de avaliação da correta apuração da lesão sofrida pela parte autora e 

tal questionamento somente poderá ser dirimido por perícia médica judicial com 

especialidade na lesão informada nos autos. 

 

  Sendo assim, mesmo havendo o depoimento da parte autora, a 

mesma não surtirá efeito para finalidade processual, já que depende, como já dito, 

de perícia médica judicial. 

 

  A requerida informa ausência de Laudo do IML quantificando a lesão. 

Ocorre que tal argumento não merece acolhimento. 
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  Os documentos acostados nos autos como relatórios médicos, 

prontuários hospitalares e o Boletim de Ocorrência demonstram a causa e horário 

do acidente, bem como qual a natureza e a lesão sofrida pelo autor. 

 

  Razão pela qual, não haver documento do IML não é causa para 

indeferimento do pedido do autor, visto que não foi causa de indeferimento 

administrativo. 

 

  Nos laudos médicos e prontuários, verificou-se que o autor sofreu um 

acidente de trânsito e teve sequelas de natureza permanente, o que não foi 

verificado no processo administrativo e causou o indeferimento do pedido sem 

pagamento de qualquer quanti indenizatória. 

 

  Contudo, inconformado por não ter recebido qualquer valor 

indenizatório pelas lesões do acidente de trânsito, o requerente acionou o Poder 

Judiciário para reanálise do seu direito. 

 

Ressalta-se que a requerida não reconheceu a invalidez do autor, 

efetuando o pagamento do seguro que, muito embora não tenha sido pago o valor 

integral que corresponde à quantia acima mencionada R$ 9.450,00 (nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais), busca o autor receber com a presente ação, ante 

o não reconhecimento da invalidez sofrida com o pagamento da quantia 

indenizatória conforme pedido inicial. 

 

No tocante ao tópico da aplicabilidade da Lei 11.945/2009, já foi 

tratada na inicial com base jurisprudencial de que o valor do seguro de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) é obrigatório, com inteligência do artigo 3º 

da Lei 6.194/74, com redação dada pela Lei nº. 11.482/2007, dessa forma a parte 

autora não ignorou a existência da Lei 11.945/2009, como diz a requerida. 

 

p. 65



                          ALMEIDA & RABELO  
                                                           ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

Av. Leandro Maciel, nº. 859, bairro Centro, município de Ribeirópolis/SE, CEP 49530-000. 
e-mail: almeidafabia.adv@gmail.com; paulossalmeida.adv@gmail.com; mairarabelo.adv@gmail.com  

  
 

No tocante aos juros e correção monetárias, cabe esclarecer que a 

correção monetária é devida a partir do evento danoso e juros moratórios de 1% ao 

mês a partir da data do acidente conforme entendimento sumulado pelo STJ.  

 

  No que diz respeito aos honorários advocatícios no art. 85, § 2º, do 

Código de Processo Civil, diz que serão fixados entre o mínimo de dez por cento e 

o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, observando: 

 

  - o grau de zelo profissional; 

  - o lugar de prestação de serviços; 

  - a natureza e a importância da causa; 

  - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu 

serviço. 

 

  Ressalta que o presente feito corre pelo rito ordinário, apresentando 

maior complexidade na causa, visto seus procedimentos e prazos o que exige 

maior observância do zelo profissional. 

 

  A alegação da demandada de limitar o percentual em dez por cento 

não merece acolhimento, uma vez que a presente lide não é tão prática como 

alega a requerida. 

 

Assim ante o exposto requer a Vossa Excelência o prosseguimento 

do presente feito para designação de perícia judicial médica a fim de apurar a lesão 

do autor. 

 

   

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  24/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2712248- C3/ 2020-01521/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE 

  

 

Processo: 201982001554                

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUAN SANTOS MOTA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue: 

O Autor ingressou com ação requerendo indenização por invalidez relativa ao seguro DPVAT. 

Aos autos, foram trazidos, documentos pessoais, registro de ocorrência, e documentos médicos relativos ao 

acidente, no entanto, também acostou o laudo médico de página 18. 

Ocorre que, após sindicância realizada junto ao autor, foi obtida a informação de que o mesmo não chegou a 

ser avaliado pelo Dr. Adelmo Carvalho Neto, o qual elaborou o laudo supracitado.   

Tais fatos foram devidamente expostos na peça de defesa, e os esclarecimentos são de suma importância, 

dada a possibilidade de se tratar de documento falso.  

Dessa forma, a fim de que seja ratificada a validade do documento em questão, requer o chamamento do feito à 

ordem, a fim de que o profissional supracitado preste os devidos esclarecimentos, sem prejuízo de ser colhido o 

depoimento pessoal da autora. 

 

Em anexo, segue declaração obtida em sindicância, a fim de comprovar os fatos apontados.  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIBEIROPOLIS, 21 de maio de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte requerente apresentou Réplica à Contestação em 07/05/2020. Certifico ainda que a parte

requerida apresentou manifestação em 24/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  No mais, tendo em vista que entendo desnecessária a realização de audiência de instrução e julgamento, fixo como

ponto controvertido: o grau de invalidez do requerente.Assim sendo, para a prova do ponto controvertido, objetivando

averiguar o grau de invalidez do requerente em decorrência do acidente de trânsito, admito a produção de prova

pericial, em conformidade com os termos a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, de modo que entendo ser

necessária a marcação de perícia médica.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982001554 - Número Único: 0001560-33.2019.8.25.0068
Autor: Luan Santos Mota
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

Vistos, etc.

Analisando o caderno processual, afere-se que foi apresentada contestação, sobre a
qual a parte autora manifestou-se nos autos.

In casu, não vislumbro outras questões processuais pendentes.

Outrossim, em relação à distribuição do ônus probatório, afere-se que deve ser
observado o disposto no art. 373, incisos I e II, do novo Código de Processo Civil, de modo que
caberá ao autor a prova do fato constitutivo do seu direito e ao réu a prova dos fatos
impeditivos, modificativos ou extintivo do direito autoral.

No mais, tendo em vista que entendo desnecessária a realização de audiência de
instrução e julgamento, fixo como ponto controvertido: o grau de invalidez do requerente.

Assim sendo, para a prova do ponto controvertido, objetivando averiguar o grau de
invalidez do requerente em decorrência do acidente de trânsito, admito a produção de prova

  pericial, em conformidade com os termos a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, de
 modo que entendo ser necessária a marcação de perícia médica.

 Considerando que foi deferido o beneficio da justiça gratuita à parte autora,
determino que:

1 – Proceda-se à solicitação, no SCPV do TJ/SE, de agendamento de data,
horário e local para a realização de perícia médica, na especialidade ortopedia, para fins
de realização, elaboração e apresentação do laudo médico pericial conclusivo, com respostas
aos quesitos formulados por este Juízo e pelas partes;

2 – Tendo  em  vista  a  vigência  do  Convênio  nº  21/2018  -  Termo  de  Convênio 
de Cooperação  Institucional   entre  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Sergipe  e  a 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, fixo os honorários periciais em R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais), os quais devem ser pagos pela requerida;

3 – Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme prevê o
art. 465, § 1º, do novo Código de Processo Civil, arguam impedimento ou suspeição do perito,
se for o caso, ofereçam a quesitação necessária à elaboração do laudo pericial, assim como
indiquem, caso queiram, assistente técnico, nos moldes do art. 465, §1º, do novo Código de
Processo Civil;

4 – Após o prazo acima indicado, deve a Secretaria certificar se houve ou não
manifestação das partes e providenciar a remessa dos autos ao Setor de Perícia do TJ/SE;

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001176094-57. fl: 1/2
em 30/06/2020 às 11:50:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz(a) de Ribeirópolis, 

p. 77



5 – Com a marcação do exame, intimem-se as partes da data, do horário e do local
em que será realizado;

6 –Deverá o(a) perito(a) responder aos quesitos porventura formulados pelas partes,
bem como aos seguintes quesitos: 1) O requerente possui alguma lesão ou debilidade? 2)
Existe nexo causal entre a citada lesão ou debilidade e o acidente sofrido pelo
requerente? 3) O acidente sofrido provocou invalidez permanente? 4) A invalidez é total
ou parcial? 5) Qual órgão, membro, função ou sentido foi atingido pela invalidez? 6) De
acordo com a tabela a que se refere o artigo 3º, II, da Lei nº6.194 de 1974, qual o grau de
invalidez do requerente?;

7 – Fixo o prazo de 30 (trinta) dias ao perito para realização, elaboração e
apresentação do laudo pericial conclusivo a este Juízo, nos termos do art. 218, §1º, do novo
Código de Processo Civil, observando-se o prazo estabelecido no art. 477, caput, do mesmo
Códex;

8 – Com a juntada aos autos do laudo pericial conclusivo, intimem-se as partes para
se manifestarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 477, §1º, do novo
Código de Processo Civil;

9 – Certifique-se se houve ou não manifestação das partes acerca do laudo pericial
e, em seguida, volvam-me os autos conclusos.

Nos termos do art. 357, §§ 1º e 2º, ficam as partes cientes de que podem pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, bem como podem
apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito
a que se referem os incisos II e IV, no mesmo interstício.

No mais, partes legítimas e bem representadas, presente o interesse, dou o feito por
saneado.

Publique-se. Intimem-se.
 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Ribeirópolis, em 30/06/2020, às 11:50:42

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001176094-57.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001176094-57. fl: 2/2
em 30/06/2020 às 11:50:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  01/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado nº 202082001804 ao perito Paulo Cândido de Lima Junior.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  01/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202082001804 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]

<br/><br/> {Destinatário(a): Perito Paulo Cândido de Lima Junior DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

202082001804

PROCESSO: 201982001554 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001560-33.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: Luan Santos Mota

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou

 nos seguintes termos: Considerando que foi deferido o beneficio da justiça gratuita à parte autora, determino
q u e :
1 –  Proceda-se à solicitação, no SCPV do TJ/SE, de agendamento de data, horário e local para a

, para fins de realização, elaboração erealização de perícia médica, na especialidade ortopedia
apresentação do laudo médico pericial conclusivo, com respostas aos quesitos formulados por este Juízo e
p e l a s  p a r t e s ;
2 – Tendo   em   vista   a   vigência   do   Convênio   nº   21/2018   -   Termo   de   Convênio   de Cooperação 
Institucional  entre  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Sergipe  e  a  Seguradora Líder do Consórcio do
Seguro DPVAT S/A, fixo os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), os quais devem
s e r  p a g o s  p e l a  r e q u e r i d a ;
3 – Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme prevê o art. 465, § 1º, do novo
Código de Processo Civil, arguam impedimento ou suspeição do perito, se for o caso, ofereçam a quesitação
necessária à elaboração do laudo pericial, assim como indiquem, caso queiram, assistente técnico, nos moldes
do  a r t .  465 ,  §1 º ,  do  novo  Cód igo  de  P rocesso  C iv i l ;
4 – Após o prazo acima indicado, deve a Secretaria certificar se houve ou não manifestação das partes e
providenciar a remessa dos autos ao Setor de Perícia do TJ/SE;
5 – Com a marcação do exame, intimem-se as partes da data, do horário e do local em que será realizado;
6 –Deverá o(a) perito(a) responder aos quesitos porventura formulados pelas partes, bem como aos seguintes
quesitos: 1) O requerente possui alguma lesão ou debilidade? 2) Existe nexo causal entre a citada lesão
ou debilidade e o acidente sofrido pelo requerente? 3) O acidente sofrido provocou invalidez
permanente? 4) A invalidez é total ou parcial? 5) Qual órgão, membro, função ou sentido foi atingido
pela invalidez? 6) De acordo com a tabela a que se refere o artigo 3º, II, da Lei nº6.194 de 1974, qual o

;g r a u  d e  i n v a l i d e z  d o  r e q u e r e n t e ?
7 – Fixo o prazo de 30 (trinta) dias ao perito para realização, elaboração e apresentação do laudo pericial
conclusivo a este Juízo, nos termos do art. 218, §1º, do novo Código de Processo Civil, observando-se o prazo
es tabe lec i do  no  a r t .  477 ,   ,  do  mesmo  Códex ;capu t
. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : Perito Paulo Cândido de Lima Junior DPVAT
Residência : Avenida Presidente Tancredo Neves, s/n. F?rum Gumersindo Bessa, ,
Bairro : Capucho
Cep : 49081901
Cidade : Aracaju - SE - SE

[TM1869, MD1887]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001184288-37. fl: 1/2
em 01/07/2020 às 10:51:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 01/07/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 10:51:38

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001184288-37.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001184288-37. fl: 2/2
em 01/07/2020 às 10:51:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2712248/ 2020-01521/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE 

  

 

Processo: 201982001554               

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUAN SANTOS MOTA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue: 

Em que pese tenha sido certificado que a Seguradora apresentou manifestação em 24/05/2020, não houve 

análise da petição em questão.  

Ademais, o que foi ali exposto, tão somente ratificou o pedido de depoimento pessoal já requerido desde a 

Contestação, o que não foi observado por este juízo. 

Dessa forma, ratifica as razões do pedido formulado no que tange o depoimento pessoal da parte autora, por 

ser medida de justiça e requer que V. Exa. se digne analisar o requerimento da prova em questão. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIBEIROPOLIS, 2 de julho de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2712248/ 2020-01521/ INVALIDEZ 

 

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE 

  

 

Processo: 201982001554 

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUAN SANTOS MOTA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 
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• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIBEIROPOLIS, 6 de julho de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  14/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200706124239880 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 13/07/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 89



Informações do depósito da conta judicial: 37288024841 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1327341
Origem Interligação
Data do depósito 13/07/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  15/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2712248/ 2020-01521/ INVALIDEZ 

 

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE 

  

Processo: 201982001554 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUAN SANTOS MOTA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

RIBEIROPOLIS, 15 de julho de 2020. 

 KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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0

10/07/2020 0 ESTADUAL

10/07/2020 2712248 00015603320198250068

SE/Ribeiropolis Vara Cível RÉU 250,00

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

LUAN SANTOS MOTA FISÍCA 07846781545

EBB73616D66FD748
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 201982001554

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

26/07/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01327341-6

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601327 73416.047816 3 83280000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

26/07/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

06/07/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

06/07/2020

Nosso Número

01327341-6

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  20/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando devolução do AR do Mandado de número 202082001804, encaminhado ao perito Paulo Cândido de

Lima Junior.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202082001804 de Intimação parte do processo teor do despacho

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 96



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982001554

 

DATA:

  16/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Email coordenadoria de perícia <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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16/09/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=25940&tz=America/Bahia 1/2

De : Ledilson Teodoro dos Santos <ledilson.teodoro@tjse.jus.br>
Assunto : Fwd: Solicitação de informações - Perícia - Processo 201982001554

Para : pcljcandido <pcljcandido@yahoo.com.br>
Cc : Comarca de Ribeiropolis <ribeiropolis@tjse.jus.br>

Zimbra ribeiropolis@tjse.jus.br

Fwd: Solicitação de informações - Perícia - Processo 201982001554

Ter, 15 de set de 2020 04:23
1 anexo

   Prezado Senhor
   Doutor Paulo Candido de Lima Junior
   Perito Judicial  - Ortopedia

De ordem da Coordenadora de Perícias Judiciais, Ana Cristina Machado Silva,solicitamos informações acerca da prova pericial,
conforme determinado nos autos 201982001554, ofício  202082001804 
Outrossim, ressaltamos que segue cópia do presente e-mail para ciência do Juízo de Direito solicitante da demanda em tela, para
conhecimento das providências tomadas por esta Coordenadoria de Perícias Judiciais.

Atenciosamente,

Ledilson Teodoro dos Santos

Técnico Judiciário

COPEJUD

3226-3557
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16/09/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=25940&tz=America/Bahia 2/2

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

201860000909.pdf
102 KB 
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https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=54754&part=6

dest COPEJUD correspondencialedilson20200914_09345789.jpg (JPE... https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=...

1 of 1 15/09/2020 04:15
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